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Procuradoria-Geral do Município
Procuradoria Especializada em Assuntos Administrativos
ANEXO II
Parecer Jurídico 1154 (1761322) SEI 23.6.000006991-8

MINUTA DO TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº XXX/20XX 


TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº xx/xxxx/xx/xx-SEINFRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxx, QUE TEM POR OBJETO REEQUILÍBRIO DO MATERIAL BETUMINOSO DOS SERVIÇOS DO REFERIDO CONTRATO, NA FORMA ABAIXO:


A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com sede em............., doravante denominada apenas CONTRATANTE neste ato, representada pelo Secretário(a) Municipal Sr.(a) XXXXXXX, nomeado(a) pelo Decreto n...., e o xxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o no: xx.xxx.xxx/xxxx-xx com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu Procurador/representante Sr. xxxxxxxxxxxxx, portador (a) do RG No xxxxxxxx  e do CPF No xxxxxxxx, resolvem celebrar Termo Aditivo conforme fundamentos e cláusulas seguintes:
 
FUNDAMENTOS DO TERMO
 
Este Termo decorre da autorização do Secretário Municipal, com fundamentos na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei no 8.666/93 de 21/06/1993, e suas posteriores alterações, c/c a Resolução nº 13/DG/DNIT de 02 de junho de 2021; Parecer Referencial nº XXX, acolhido e autorizado pelo Procurador-Geral do Município, Processo Administrativo SEI nº 23.6.000006991-8.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente Termo Aditivo tem como objeto o reequilíbrio do material betuminoso do contrato administrativo nº XXX/20XX, em conformidade com a Resolução No. 13/DG/DNIT, de 02 de junho de 2021.
1.2 a Contratada concorda que não seja aplicada a repactuação ou reajuste de preços anual desse insumo, em relação ao mesmo período invocado nessa revisão de preços, para evitar a ocorrência de bis in idem (impossibilidade de sobreposição entre o reajuste e a revisão ora concedida para os insumos reequilibrados).
1.3 O valor do presente acréscimo, em face ao reequilíbrio, é de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), referente as medições dos meses de xxxxxxxx/xxxx a xxxxxxx/xxxx, concernentes ao período de xx/xx/xxxx a xx/ xx/xxxx.
1.4. O valor total do contrato passa a ser de R$.....
1.5 O presente aditivo dá fim a qualquer pretensão de reequilíbrio do contrato fundamentado no art. 65, II, "d", da Lei n. 8.666/93, por fato ocorrido até a data de sua assinatura, em relação a insumos asfálticos/materiais betuminosos.
1.6. Faz parte integrante desse Termo Aditivo a planilha de cálculos (doc. n. do sei n. ) que foi utilizada para calcular o valor do realinhamento.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
2.1. Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato n° xx/xxxx/xx/xx-SEINFRA, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente termo aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/SALDO CONTRATUAL:
3.1. A referida despesa decorre da dotação orçamentária nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, fonte xxx.
3.2. O saldo do contrato é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxx).
CLÁUSULA QUARTA - DA APRECIAÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM E TCM
4.1. DA APRECIAÇÃO: O presente instrumento será objeto de apreciação pela Controladoria-Geral do Município e só terá eficácia após a certificação pelo órgão, bem como deverá ser registrado no Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, IN Nº 10/2015-TCM-GO, não se responsabilizando a CONTRATANTE, se aqueles órgãos, por qualquer motivo, denegarem-lhe aprovação.
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes contratadas e pelas testemunhas.
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